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RESUMO DO OBJETO
Fica terminantemente proibida, no âmbito do Município de Santo André-PB, a realização de qualquer plantio ou prática
similar de produção de verduras, vegetais e frutas que utilize agrotóxico ou substância equivalente e demande alto
consumo de água, vedação que se estende a toda área do açude público do Sítio Pau Caído, ao leito dos Rios Taperoá e
Mucuitu e a qualquer reservatório público municipal, estadual ou federal. O descumprimento sujeitará o infrator a
notificação para suspensão da atividade no prazo improrrogável de 48 horas, sob pena de multa de até 50 salários
mínimos, aplicada pela Secretaria do Meio Ambiente, sem prejuízo de responsabilização civil, criminal e administrativa,
sendo os valores revertidos ao Município para ações das Secretarias do Meio Ambiente e de Agricultura. O Poder
Público Municipal promoverá ações de conscientização sobre o uso das águas dos mananciais públicos e os malefícios
dos agrotóxicos,  e encaminhará projeto normativo ao Poder Legislativo Mirim para regulamentação ambiental.  O
decreto entrou em vigor em 16 de agosto de 2021, com fundamento nos artigos 196 da Constituição Federal e na
competência comum para proteção ambiental.
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